
Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

TerçaFeira, 05 de Fevereiro de 2019  Edição nº 03

SUMÁRIO

Esta edição está assindada digitalmente com certificação digita emitida pela Certsign nos termos do Decreto 2.200/01 que

instituiu a estrutura de chaves públicas (ICP-Brasil) e encontra-se disponível no site www.cisvita.ba.gov.br no link "Diário

Oficial" podendo ser validada neste mesmo endereço eletrônico com a uti l ização do nº de autenticação que consta no rodapé

de cada uma das páginas.

Nº de autenticação: 701 E43CEC4-8E6B458C93-E1 29F60676-1 21 F7B1 270

- RESOLUÇÃO Nº 01 /201 9: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Consórcio Público
Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/I tapetinga– Ba, para o Exercício
Financeiro de 201 9”.
- ATO Nº 002/201 9: "Aprova o QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD para o
exercício financeiro de 201 9 e dá outras providências."
- RESOLUÇÃO Nº 02/201 9: "Designa o Assessor Especial do CISVITA – Consórcio
Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/I tapetinga."
- RESOLUÇÃO Nº 03/201 9: "Designa o Diretor Administrativo do CISVITA – Consórcio
Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/I tapetinga."
- RESOLUÇÃO Nº 04/201 9: "Designa a Assistente Administrativa do CISVITA – Consórcio
Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/I tapetinga."
- RESOLUÇÃO Nº 05/201 9: "Designa a Diretora Executiva do CISVITA – Consórcio
Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/I tapetinga."
- RESOLUÇÃO Nº 06/201 9: "Designa o Diretor Assistencial da Policlínica de Saúde da
Região de Vitória da Conquista/I tapetinga."
- RESOLUÇÃO Nº 07/201 9: "Designa os membros da comissão permanente de licitação, no
âmbito do CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da
Conquista/I tapetinga."



Nº de autenticação: 701 E43CEC4-8E6B458C93-E1 29F60676-1 21 F7B1 270

TerçaFeira

05 de Fevereiro de 2019

Edição nº 03

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2019 
 

 

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Consórcio Público Interfederativo de 

Saúde da Região de Vitória da 

Conquista/Itapetinga– Ba, para o 

Exercício Financeiro de 2019”. 

 

 

 

O Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA, José Henrique Silva 

Tigre, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a deliberação e 

decisão da Assembleia Geral Consorciada, conforme registrado na Ata lavrada na data 

de 31 de janeiro de 2019, tendo em vista o que dispõem: 1 – Os termos do Protocolo de 

intenções ratificado pelas leis municipais dos entes consorciados; 2 – As disposições 

Estatutárias; 3 – O Contrato Programa; 4 – Os Contratos de Rateio celebrados entre os 

consorciados: 

 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÕES COMUNS 

 

 

 Art. 1° - Esta Resolução Estima a Receita e Fixa a Despesa do CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA, para o Exercício Financeiro de 2019, nos termos do 

Art. 165 da Constituição Federal, contemplando somente o Orçamento da Seguridade 

Social, visto que sua área exclusiva resume-se à função de governo “Saúde”.  

  

 Parágrafo Único – Constituem anexos e fazem parte desta Resolução: 

 

  Anexo I – Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas (Anexo 01, Lei nº 4320/64) 

  

  Anexo II – Demonstrativo da Receita Segundo sua Natureza e Fonte de 

Recursos (Anexo 02, lei nº 4.320/64) 

 

  Anexo III – Demonstrativo das Despesas (Anexo 02, Lei nº 4320/64) 

 

  Anexo IV – Programa de Trabalho por Projetos e Atividades (Anexo 07, 

Lei nº 4320/64) 

 

  Anexo V – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funcão e 

Programas conforme o vínculo com os recursos (Anexo 08, Lei nº 4320/64) 
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  Anexo VI – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 09, 

Lei nº 4320/64) 

 

  Anexo VII – Receita e Despesa por Fonte de Recursos 

  

Art. 2º - O orçamento da Seguridade Social do Consórcio, em obediência ao 

princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, art. 1º, § 1º, fica estabelecido em igual valor entre a receita 

estimada e a soma das despesas autorizadas. 

 

 Art. 3º - A Receita Orçamentária, que decorrerá da transferência de recursos 

financeiros dos entes consorciados, nos termos dos respectivos contratos de rateio, 

serviços prestados, transferências estaduais e federais e demais receitas correntes e de 

capital conforme a legislação vigente é estimada em R$ 12.715.075,84 (doze milhões 

setecentos e quinze mil setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), 

discriminadas por categoria econômica conforme desdobramento a seguir: 

 

FONTES VALOR R$ 

RECEITAS CORRENTES 12.715.072,84 

Receita Patrimonial 55.000,00 

Transferências Correntes 12.660.072,84 

TOTAL GERAL 12.715.072,84 

 

 

 

 Art. 4º - A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado na 

forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante do Anexo II. 

 

 Art. 5° - A despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita total, fixada em 

R$ 12.715.075,84 (doze milhões setecentos e quinze mil setenta e cinco reais e 

oitenta e quatro centavos). 

 

 Art. 6º - A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, é demonstrada 

segundo a discriminação dos quadros de programa de trabalho e natureza da despesa, 

anexos a esta lei. 

 

 Art. 7º -  A despesa autorizada, apresentada em unidade orçamentária, será 

disposta em dotações orçamentárias atribuídas a créditos orçamentárias, organizados 

pela classificação da despesa funcional, de estrutura programática e natureza da despesa 

até o menor nível de classificação. 

 

 Art. 8º - Fica o Presidente autorizado a abrir créditos adicionais suplementares  
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I – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 100% (cem) por 

cento, do total na despesa autorizada, nos termos previstos 43, § 1º da Lei Federal nº 

4.320/64; 

 

II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de 

arrecadação, verificado na receita, conforme nos termos previstos no inciso II do § 1º 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 

 

 IV - realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos limites fixados 

pelo Senado Federal e na forma do disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

 

 Art. 9º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Vitória da Conquista, 01 de Fevereiro de 2019. 

 

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS  
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RECEITA E DESPESA - CATEGORIA ECONÔMICA

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 1 da Lei 4.320/64

RECEITA  DESPESA

Total CorrenteTotal Corrente

RECEITAS CORRENTES 12.715.072,84

0,00RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00

55.000,00

0,00

0,00

0,00

12.660.072,84

0,00

12.654.572,84DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.445.900,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00

5.208.672,84

** Superavit do Orcamento Corrente 60.500,00

12.715.072,84 12.715.072,84

Total CapitalTotal Capital

RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00

0,00

0,00

0,00

60.500,00DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 60.500,00

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00

0,00

** Deficit do Orcamento Corrente 60.500,00

60.500,00 60.500,00

Total da DespesaTotal da Receita

RECEITAS CORRENTES 12.715.072,84

0,00RECEITAS DE CAPITAL

DEDUÇOES CORRENTES 0,00

12.654.572,84DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 60.500,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00

12.715.072,84 12.715.072,84
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RECEITA - RESUMO GERAL

LOA 2019ESTADO DA BAHIA
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Anexo 2 da Lei 4.320/64

Conta Categoria EconomicaFonteDesdobramento

1000.00.00.00.0.0 - RECEITA CORRENTE 12.715.072,84

1300.00.00.00.0.0 - RECEITA PATRIMONIAL 55.000,00

1320.00.00.00.0.0 - VALORES MOBILIÁRIOS 55.000,00

1321.00.00.00.0.0 - JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 55.000,00

1321.00.11.02.0.2 : 0194.094 - Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Principal 55.000,00

1700.00.00.00.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.660.072,84

1720.00.00.00.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 5.064.029,14

1728.00.00.00.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICA E/M 5.064.029,14

1728.04.11.00.0.0 : 0121.021 - Transferências de Estados a Consórcios Públicos - Principal 5.064.029,14

1730.00.00.00.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 7.596.043,70

1738.00.00.00.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - ESPECÍFICA E/M 7.596.043,70

1738.02.11.00.0.0 : 0121.021 - Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - Principal 7.596.043,70

12.715.072,84Total da Receita:
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NATUREZA DA DESPESA

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 2 da Lei 4.320/64

Conta Categoria
EconomicaElementoDesdobramento

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

99000 - SETORIALOrgão:

UO: 99001 - CONSÓRCIO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VIT.CONQUISTA/ITAPETINGA

3000.00.00.00 - DESPESA CORRENTE 12.654.572,84

3100.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.445.900,00

3190.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 7.445.900,00

3190.04.00.00 : 0121.021 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.653.300,00

3190.11.00.00 : 0121.021 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.292.200,00

3190.13.00.00 : 0121.021 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.329.900,00

3190.92.00.00 : 0121.021 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 170.500,00

3300.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.208.672,84

3390.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 5.208.672,84

3390.14.00.00 : 0121.021 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5.500,00

3390.30.00.00 : 0121.021 - MATERIAL DE CONSUMO 2.406.800,00

3390.35.00.00 : 0121.021 - SERVICOS DE CONSULTORIA 132.000,00

3390.36.00.00 : 0121.021 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 22.000,00

3390.37.00.00 : 0121.021 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 1.320.000,00

3390.39.00.00 : 0121.021 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.117.556,00

3390.47.00.00 : 0121.021 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.100,00

3390.92.00.00 : 0121.021 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 203.716,84

4000.00.00.00 - DESPESA DE CAPITAL 60.500,00

4400.00.00.00 - INVESTIMENTOS 60.500,00

4490.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 60.500,00

4490.52.00.00 : 0121.021 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.500,00

Total da Unidade Orçamentária: 12.715.072,84

Total do Orgao: 12.715.072,84

12.715.072,84Total da Despesa:
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PROGRAMA DE TRABALHO

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 6 da Lei 4.320/64

Conta TotalProjetoAtividade +
Operacao Especial

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

99000 - SETORIALOrgão:

UO: 99001 - CONSÓRCIO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VIT.CONQUISTA/ITAPETINGA

10 - SAÚDEFunção:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubFunção:

0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSORCIO DE SAUDEPrograma:

2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEDE 479.556,00 479.556,00

Total do Programa: 479.556,000,00479.556,00

Total da Sub Funcao: 479.556,000,00479.556,00

302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIALSubFunção:

0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSORCIO DE SAUDEPrograma:

2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLINICA 12.235.516,84 12.235.516,84

Total do Programa: 12.235.516,840,0012.235.516,84

Total da Sub Funcao: 12.235.516,840,0012.235.516,84

Total da Funcao: 12.715.072,840,0012.715.072,84

Total da Unidade Orçamentária: 12.715.072,840,0012.715.072,84

Total do Orgao: 12.715.072,840,0012.715.072,84

12.715.072,84Total da Despesa:
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PROGRAMA DE TRABALHO - CONSOLIDAÇÃO

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 7 da Lei 4.320/64

Conta TotalProjetoAtividade +
Operacao Especial

10 - SAÚDE 12.715.072,840,0012.715.072,84

122 - ADMINISTRACAO GERAL 479.556,000,00479.556,00

0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSORCIO DE SAUDE 479.556,000,00479.556,00

302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 12.235.516,840,0012.235.516,84

0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSORCIO DE SAUDE 12.235.516,840,0012.235.516,84

12.715.072,84Total da Despesa:
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCAO, SUBFUNCAO E PROGRAMA - VINCULO COM OS RECURSOS

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 8 da Lei 4.320/64

Conta TotalVinculadosOrdinarios

10 - SAÚDE 12.715.072,8412.715.072,840,00

122 - ADMINISTRACAO GERAL 479.556,00479.556,000,00

0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSORCIO DE SAUDE 479.556,00479.556,000,00

302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 12.235.516,8412.235.516,840,00

0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSORCIO DE SAUDE 12.235.516,8412.235.516,840,00

12.715.072,84Total da Despesa:
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DESPESAS POR ÓRGAOS E FUNÇÕES

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 9 da Lei 4.320/64

Conta LEGISLATIVA JUDICIÁRIA
ESSENCIAL À

JUSTIÇA
ADMINISTRAÇÃO DEFESA NACIONAL

99000 - SETORIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

DESPESAS POR ÓRGAOS E FUNÇÕES

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 9 da Lei 4.320/64

Conta
SEGURANÇA

PÚBLICA
RELAÇÕES

EXTERIORES
ASSISTÊNCIA

SOCIAL
PREVIDÊNCIA

SOCIAL
SAÚDE

99000 - SETORIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 12.715.072,84

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 12.715.072,84
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Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

DESPESAS POR ÓRGAOS E FUNÇÕES

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 9 da Lei 4.320/64

Conta TRABALHO EDUCAÇÃO CULTURA
DIREITOS DA

CIDADANIA
URBANISMO

99000 - SETORIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

DESPESAS POR ÓRGAOS E FUNÇÕES

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 9 da Lei 4.320/64

Conta HABITAÇÃO SANEAMENTO GESTÃO
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
AGRICULTURA

99000 - SETORIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

DESPESAS POR ÓRGAOS E FUNÇÕES

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 9 da Lei 4.320/64

Conta
ORGANIZAÇÃO

AGRÁRIA
INDÚSTRIA

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

COMUNICAÇÕES ENERGIA

99000 - SETORIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

DESPESAS POR ÓRGAOS E FUNÇÕES

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Anexo 9 da Lei 4.320/64

Conta TRANSPORTE DESPORTO E
ENCARGOS
ESPECIAIS

RESERVA DE
CONTIGÊNCIA

TOTAL

99000 - SETORIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 12.715.072,84

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 12.715.072,84
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Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

ATO Nº 002, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

Aprova o QUADRO DE 

DETALHAMENTO DA DESPESA - 

QDD para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e considerando a programação 

orçamentária estabelecida pela Resolução no 001, de 01 de fevereiro de 2019, que 

estima as receitas e fixa as despesas para exercício de 2019. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica aprovado, para o exercício financeiro de 2019, o Quadro de Detalhamento 

da Despesa - QDD, correspondente a Programação das Despesas do Consorcio 

Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga - CISVITA 

diretamente subordinado ao Presidente, na forma do Anexo I que e parte integrante 

deste Ato. 

 

Art. 2º - A execução orçamentária           ao Quadro de Detalhamento da Despesa - 

QDD, a Estrutura de Custos de Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, 

em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Resolução Orçamentaria 

Anual. 
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Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

Art. 3º- O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD – poderá ser alterado, mediante 

Ato próprio, no decurso do exercício financeiro, para atender as necessidades de 

execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de 

Natureza da Despesa, estabelecidos na Resolução 001/2019 ou em créditos adicionais 

regularmente abertos. 

 

Art. 4º - Fica a Coordenação Administrativa do Consórcio, conjuntamente com o 

Departamento de Contabilidade, encarregados de exercer o efetivo acompanhamento da 

execução orçamentária, cabendo a esta última efetuar os registros contábeis decorrentes 

da mesma. 

 

   Art. 5º -                            Fevereiro a 31 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Vitória da Conquista, em 01 de Fevereiro de 2019. 

 

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS 



Nº de autenticação: 701 E43CEC4-8E6B458C93-E1 29F60676-1 21 F7B1 270

TerçaFeira

05 de Fevereiro de 2019

Edição nº 03

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

CONSORCIO P. INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE V. CONQUISTA/ITAPETINGA

Setorial

Conta ProjetoAtividade

UO: 99001 - CONSÓRCIO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VIT.CONQUISTA/ITAPETINGA

99000 - SETORIALOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

10.122.0001 : 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEDEAção:

3190.11.00.00 : 0121.021 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 222.200,00

3190.13.00.00 : 0121.021 - OBRIGACOES PATRONAIS 68.200,00

3190.92.00.00 : 0121.021 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 5.500,00

3390.14.00.00 : 0121.021 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.200,00

3390.30.00.00 : 0121.021 - MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00

3390.35.00.00 : 0121.021 - SERVICOS DE CONSULTORIA 132.000,00

3390.36.00.00 : 0121.021 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.300,00

3390.39.00.00 : 0121.021 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 17.556,00

3390.47.00.00 : 0121.021 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.100,00

4490.52.00.00 : 0121.021 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.500,00

Total da Ação: 479.556,00

10.302.0001 : 2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLINICAAção:

3190.04.00.00 : 0121.021 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.653.300,00

3190.11.00.00 : 0121.021 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.070.000,00

3190.13.00.00 : 0121.021 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.261.700,00

3190.92.00.00 : 0121.021 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 165.000,00

3390.14.00.00 : 0121.021 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.300,00

3390.30.00.00 : 0121.021 - MATERIAL DE CONSUMO 2.384.800,00

3390.36.00.00 : 0121.021 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 18.700,00

3390.37.00.00 : 0121.021 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 1.320.000,00

3390.39.00.00 : 0121.021 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.100.000,00

3390.92.00.00 : 0121.021 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 203.716,84

4490.52.00.00 : 0121.021 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 55.000,00

Total da Ação: 12.235.516,84

Total da Unidade Orçamentária: 12.715.072,84 0,0012.715.072,84

Total do Orgao: 12.715.072,84 0,0012.715.072,84

12.715.072,84Total da Despesa:
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Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2019 

 

Designa o Assessor Especial do 

CISVITA – Consórcio 

Interfederativo de Saúde da Região 

de Vitória da Conquista/Itapetinga  
 

 

O Presidente do CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória 

da Conquista/Itapetinga, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

deliberação e decisão da Assembleia Geral, tendo em vista o que dispõe o Estatuto da 

Entidade. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, com exercício a partir desta data, o Assessor Especial do CISVITA – 

Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga, na 

pessoa do Dr. LUCIANO PINTO SEPÚLVEDA, inscrito no CPF sob o nº 458.440.205-

10 e OAB sob o nº BA016074. 

Art. 2º - As atribuições do Assessor Especial serão definidas pelo Regimento Interno e 

Regulamento de pessoal da Entidade conforme determina o Estatuto, sem prejuízo de 

outras definidas pela Assembleia Geral. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e a mesma deverá ser 

publicada na imprensa oficial do Consórcio e/ou equivalentes. 

 

 

Vitória da Conquista, em 01 de fevereiro de 2019. 

 

    

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS 
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DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2019 

 

Designa o Diretor Administrativo do 

CISVITA – Consórcio 

Interfederativo de Saúde da Região 

de Vitória da Conquista/Itapetinga  
 

 

O Presidente do CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória 

da Conquista/Itapetinga, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

deliberação e decisão da Assembleia Geral, tendo em vista o que dispõe o Estatuto da 

Entidade. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, com exercício a partir desta data, o Diretor Administrativo do 

CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da 

Conquista/Itapetinga, na pessoa do Sr. ADDISON BASTOS ALMEIDA, inscrito no 

CPF sob o nº 009.998.105-92. 

Art. 2º - As atribuições do Diretor Administrativo serão definidas pelo Regimento 

Interno e Regulamento de pessoal da Entidade conforme determina o Estatuto, sem 

prejuízo de outras definidas pela Assembleia Geral. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e a mesma deverá ser 

publicada na imprensa oficial do Consórcio e/ou equivalentes. 

 

 

Vitória da Conquista, em 01 de fevereiro de 2019. 

 

    

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS 
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RESOLUÇÃO Nº 04/2019 

 

Designa a Assistente Administrativa 

do CISVITA – Consórcio 

Interfederativo de Saúde da Região 

de Vitória da Conquista/Itapetinga  
 

 

O Presidente do CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória 

da Conquista/Itapetinga, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

deliberação e decisão da Assembleia Geral, tendo em vista o que dispõe o Estatuto da 

Entidade. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, com exercício a partir desta data, a Assistente Administrativa do 

CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da 

Conquista/Itapetinga, na pessoa da Sra. PRISCILA MARQUES MORAIS, inscrita no 

CPF sob o nº 023.888.055-97. 

Art. 2º - As atribuições da Assistente Administrativa serão definidas pelo Regimento 

Interno e Regulamento de pessoal da Entidade conforme determina o Estatuto, sem 

prejuízo de outras definidas pela Assembleia Geral. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e a mesma deverá ser 

publicada na imprensa oficial do Consórcio e/ou equivalentes. 

 

 

Vitória da Conquista, em 01 de fevereiro de 2019. 

 

    

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS 
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RESOLUÇÃO Nº 05/2019 

 

Designa a Diretora Executiva do 

CISVITA – Consórcio 

Interfederativo de Saúde da Região 

de Vitória da Conquista/Itapetinga  
 

O Presidente do CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória 

da Conquista/Itapetinga, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

deliberação e decisão da Assembleia Geral, tendo em vista o que dispõe o Estatuto da 

Entidade. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, com exercício a partir desta data, a Diretora Executiva do CISVITA 

– Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga, na 

pessoa da Sra. SÂMIA OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 931.156.105-30. 

Art. 2º - A Diretoria Executiva é o órgão responsável em auxiliar a Presidência do 

Consórcio nas atividades operacionais da Entidade, atua no planejamento, na 

coordenação, no controle e na execução das atividades referentes às suas finalidades e 

objetivos, e na execução das rotinas administrativas e desempenho das suas ações, 

sendo investida em caráter de livre nomeação e exoneração, com indicação da 

Presidência e homologação a cargo da Assembleia Geral do Consórcio, tudo de acordo 

com o definido no Estatuto e Assembleia Geral da Entidade. 

Art. 3º - As demais atribuições da Diretora Executiva estão definidas no Estatuto e no 

Regimento Interno da Entidade, sem prejuízo de outras definidas pela Assembleia 

Geral. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e a mesma deverá ser 

publicada na imprensa oficial do Consórcio e/ou equivalentes. 

 

Vitória da Conquista, em 01 de fevereiro de 2019. 

   

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS 
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RESOLUÇÃO Nº 06/2019 

 

Designa o Diretor Assistencial da 

Policlínica de Saúde da Região de 

Vitória da Conquista/Itapetinga  
 

 

O Presidente do CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória 

da Conquista/Itapetinga, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

deliberação e decisão da Assembleia Geral, tendo em vista o que dispõe o Estatuto da 

Entidade. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, com exercício a partir desta data, o Diretor Assistencial da 

Policlínica de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga, na pessoa da Sr. 

YURI CARDOSO PONTES, inscrito no CPF sob o nº 047.663.685-09. 

Art. 2º - As atribuições do Diretor Assistencial serão definidas pelo Regimento Interno e 

Regulamento de pessoal da Entidade conforme determina o Estatuto, sem prejuízo de 

outras definidas pela Assembleia Geral. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e a mesma deverá ser 

publicada na imprensa oficial do Consórcio e/ou equivalentes. 

 

 

Vitória da Conquista, em 01 de fevereiro de 2019. 

 

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS 
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RESOLUÇÃO Nº 07/2019 

 

Designa os membros da comissão 

permanente de licitação, no âmbito 

do CISVITA – Consórcio 

Interfederativo de Saúde da Região 

de Vitória da Conquista/Itapetinga  

 

 

O Presidente do CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória 

da Conquista/Itapetinga, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designada a Comissão Permanente de Licitação, cedida ao Consórcio de 

acordo com o Termo de Convênio nº 01/2019, para funcionar no âmbito do CISVITA. 

Art. 2º - A aludida Comissão Permanente de Licitação será responsável por receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às Licitações e ou 

cadastramento de licitantes, nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços, 

Convite e Concurso, bem como realizar o procedimento de Dispensa de Licitação 

quando for o caso, para fins de contratação de bens e serviços por parte da 

administração do CISVITA 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Vitória da Conquista, em 05 de fevereiro de 2019. 

 

 

    

 

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS 
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